
 
ANEXO ÚNICO

“ANEXO I AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997
CADERNO III

CRÉDITO PRESUMIDO
(Operações a que se refere o art. 8º deste Regulamento)

ITEM/
SUBITEM

DISCRIMINAÇÃO CONVÊNIO EFICÁCIA

...... ...... ...... ......

10
As empresas fornecedoras de energia elétrica
situados no território do Distrito Federal.

 

ICMS
144/21
ICMS
102/13

A partir de
01/01/2022
A partir de
01/01/2022

10.1

O disposto neste item aplica-se somente à
prestação de serviço de fornecimento de energia
elétrica aos órgãos da Administração Direta
custeados exclusivamente com os recursos do
Tesouro do Distrito Federal.

   

10.2

O crédito fiscal presumido será equivalente a
dois por cento, calculado sobre o valor do
faturamento bruto de seus estabelecimentos
situados no território do Distrito Federal no
segundo mês anterior ao do crédito.

   

 

NOTA 1 – O Convênio ICMS nº 144, de 3 de
setembro de 2021, que altera o Convênio ICMS
102, de 7 de agosto de 2013, foi publicado no
DOU de 09/09/2021, ratificado pelo Ato
Declaratório nº 24, de 24 de setembro de 2021,
e homologado pelo Decreto Legislativo nº
2.340, de 10 de dezembro de 2021.

   

 

NOTA 2 – O Convênio ICMS 102, de 7 de
agosto de 2013, foi publicado no DOU de
09/08/2013, ratificado pelo Ato Declaratório nº
17, de 27 de agosto de 2013, e homologado pelo
Decreto Legislativo nº 2.340, de 10 de
dezembro de 2021.

   

 

NOTA 3 – O Convênio ICMS 118, de 08 de
julho de 2021, que dispõe sobre a adesão do
Distrito Federal às disposições do Convênio
ICMS 102, de 7 de agosto de 2013, foi
publicado no DOU de 09/07/2021, e ratificado
pelo Ato Declaratório nº 16, de 26 de julho de
2021.

   

”(NR)

DECRETO Nº 44.027, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 8
de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o § 1º do art. 336-A do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de
1997.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.028, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 25.324, de 10 de novembro de 2004, que autoriza os órgãos da
Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal a oferecer a opção pelo
regime de 40 (quarenta) horas semanais e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 25.324, de 10 de novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º .......................................................................................................... ...........................
............................................................................................................................................................
IX - Ato de cessão ou disposição de servidores para órgãos e entidades da Administração
direta e indireta do Distrito Federal;
X - Requisição para a Justiça Eleitoral.”(NR)
.....................................................................................................................................................
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.029, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 04033-00000524/2022-
14, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal os cargos relacionados no
Anexo II.
Art. 4º As unidades abaixo relacionadas ficam renomeadas, mantidas as suas estruturas
administrativas e de cargos, bem como seus atuais ocupantes:
I - A Superintendência de Administração e Tecnologia, da Escola de Governo, da Secretaria
Executiva de Gestão Administrativa, para Divisão de Administração; e,
II - O Departamento de Desenvolvimento e Formação, da Escola de Governo, da Secretaria
Executiva de Gestão Administrativa, para Superintendência de Desenvolvimento e
Formação.
Art. 5º O Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00702994, de Assessor, da
Superintendência de Administração e Tecnologia, da Escola de Governo, da Secretaria
Executiva de Gestão Administrativa, fica remanejado para a Escola de Governo, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, mantido o seu atual ocupante.
Art. 6º Em face das disposições deste decreto, a estrutura da Escola de Governo, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa passa a ser a constante no Anexo III.
Art. 7º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em
Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos
relacionados no art. 8º, § 1º. do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação
de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.029, de 16 de dezembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -
ESCOLA DE GOVERNO - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA -
Superintendente, CPE-04, 01 (SIGRH 00702840) - DIVISÃO DE MÍDIAS DIGITAIS - Chefe, CPE-
07, 01 (SIGRH 00702843) - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO -
Chefe, CNE-05, 01 (SIGRH 00702844).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 44.029, de 16 de dezembro de 2022)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESCOLA DE GOVERNO - DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO - Chefe, CNE-07, 01 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA - Chefe, CPE-
07, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO -
Superintendente, CNE-04, 01.
 

ANEXO III
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

(Art. 6º, do Decreto nº 44.029, de 16 de dezembro de 2022)
1. ESCOLA DE GOVERNO
1.1. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
1.1.1. SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
1.1.2. SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
1.2. DIVISÃO DE TECNOLOGIA
1.3. SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO
1.3.1. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE
FORMAÇÃO
1.3.2. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE AMBIENTE VIRTUAIS
1.4. DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL
1.5. SECRETARIA DO FUNDO PRO-GESTÃO
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